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Câmara Mimicipal de Piedade
PraçaCoroDelMoRosa,26-Centro -Piedade-SP - CEP 18170-000
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Relação de Vereadores

)E JÉ:ADELCIO VIEDMDE JESUS (PSB) ALEX ILVA(PTB)

BENEDITO ALVES DOS SANTOS (PODE) DE MORAES (PSB)

GERALDO AMÂ/CÍO vÍirS^^D) JORGE DE S TT2ABISCAIA JÚNIOR (PODE)

ÉANÊsio Xavier lemes'(pp)

Qor/o-rriJljP»
NILZA 5. GODINHC

MAUROVIEIRA MACHADO (PT)

.tg-
WAGNER TAKESSr YOSH^ZAKO (PSDB)

NElÍoN prestes DE OLIVEIRA (P^)

(PSDB) APARECIDA GODINHO (PSB)

SAMUEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES (PSD)
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel Jo3o Rosa, 26—Centro Piedade—SP- CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.píedad&sp.leg.br / í'
E-mail: conlato@picdadc.sp.leg.br

Processo n° 736812019 - Proposta de Entenda à Lei Orgânica do n' 812019

Autor: Mesa Diretora

"Altera a redação doartigo 198 da LeiOrgânica domunicípio dePiedade.'

REMESSA DE AUTOS

Aos 9 dias do mês de abril de 2019, atendendo o despacho da presidência, remeto os
presentes Autos à assessoria jurídica para exarar parecer, em atendimento alínea "e",
inciso I, do art. 18 daResolução n® 1/2005, que instituiuoRegimento Internoda Casa.

Odilon Lemes dd Süva

Secretário Adjninistrativo



CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
'ESTADO DE SÃOPAIJLO

^ Procuradoria Legislativa

PROCEDIMENTO REGIMENTAL

;,cvPALoe^

AUTORIA DO PROJETO
Executivo;

Legislativo; X

Popular.

REGIME DE TRAMITAÇÃO Urgência Especial

Urgência

Prioridade

Ordinário X

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS Justiça e Redação; X

Finanças e Orçamento;

Obras e Serviços Públicos;

Educação, Cultura, Saúde,
Assistência Social;

Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

QUORUM DE DELIBERAÇÃO Maioria simples;

Maioria absoluta;

2/3 (dois terços). X

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO Única;

Dois turnos. X

3/3



Processo 7368/2019 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica 812019

Autor: Mesa Diretora

"Altera a redação doartigo 198 da Lei Orgânica do Município de Piedade.

REMESSA DE AUTOS

CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE í/ « %
O _ t/>'

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n° 01/2005), encaminhamos o projetoà Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria administrativa, em 11/4 /2019

Recebi em r/ /2019

Presidente da Comissão - Smkuetde Oliveira Guimarães

'Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 164, §
1",do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Piedade.

(y^ - Resera0'0 àminha própria consideração.



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel Joüo Rosa, 26 - Centro Piedade - SP - CEP 1817(M)00

Telefone: (15) 3244-1377 >Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail; contaIo@piedade.sp.leg.br

# i

Comissão de Justiça e Redação

Processo n- 736812019 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica 812019

Autor: Mesa Diretora

"Altera a redação do artigo 198 da Lei Orgânica do Município de Piedade.'

PARECER

Opinamos no sentido da legalidade da presente proposta de emenda.

Sala das Comissões, JJ / "4 /2019.

Samuel de^^eira Guimarães
Presidente

0^/
e Ánéàio Xavier Lémès

Vice-Presidente

d/^ fV^ 4^
enedito Alves dos Santos

Membro
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SEDAÍJÊ

Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26-Centro Piedade 7 SP-CEP 18170-000

' , ' Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.Ieg.br
E-mail: contatOi2;picdadc.sp.leg.br

PAUTA DA 10"SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019

CkPAlOf

DANIEL .DIÀS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de
, Piedade,- Estado de São Paulo, nò -uso de suas atribuições legais e regimentais,
• define á pauta da ORDEM DO DIA da 10^ sessão ordinária, que serárealizada em
/ 15 de abril de 2019 (segunda-feira), ãs 19h00.

,1), Projeto de lei n® 6/2019 (vereador Geraldo Amâncio Vieira) - "Dá a
•denominação de Vereador MarcosAntônio Nogueira Mucci ao edifício sede
, da Câmara Municipal de Piedade."

, (Èm.única discussão e votação).

2) Proposta de emenda à Lei Orgânica n" 7/2019 (Mesa Diretora) - "Altera
•' a redação do artigo 178, § T, da Lei Orgânica do município de Piedade."-

(Em primeira discussão e votação).

3) Proposta de emenda à Lei Orgânica n" 8/2019 (Mesa Diretora) - "Altera
' a redação dó artigo 198 daLei Org^ica do município de Pièdade."
" (Em primeira discussão e votação). " • ' ^ .

Plenário Vereador Roberto RoHm da Silva, 11 de abril de 2019.

oraes

Presidente,

i' ir ' ,

r 2 '
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Câmara Municipal de Piedade
PraçaCoronel JoãoRosa, 26- Centro Piedade- SP- CEP 18170-000 /TxpÃToíX.

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: conlato@piedade.sp.leg.br

Processo n® 7368/2019 - Proposta de emenda à Lei Orgânica n° 8/2019

Autor; Mesa da Câmara

"Altera a redação do artigo 198, da Lei Orgânica do município de Piedade."

DESPACHO

Proposta de emenda LOM, aprovado por unanimidade em sessão ordinária
realizada no dia 15 de abril de 2019.

Encaminha-se para segunda discussão.

Sala da Presidência, em 15 de abril de 2019.

Daniel

Presidente



Gâmará Municipal de Piedade \
Praça Coronel JoáoRosa, 26-Cciitro Piedade-SP-CEP 1817<MM)0

, Tdefone: (15)3244-1377.Site:vs-^.picdads^p.!eg.hr
E-niaá: áDiUato5;t)icdade.sp.lcg.br.

ylEDA@ie^x^-.' '' •' /' • "r - • ' : V ^

• íi ,2 -í
,'k ^ flS_

•; . , PAUTAÍ)Á Í2? SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019

l' '

\ }

ÓANÍEL'DIAS'"DE'MORAES,'Presidente da Câmara Municipal, de'.,.•
Piedade, Estado.de São P^Ió, -no uso de suas atribuições legais e regimentais,";

. .défíneapaútada ORDEM DO DIA-da 12° sessiu ordinária, queserá realizada em
:29 de abril dé 2ÓÍ9 (seguridã-feira), às 19]i00.

. ' ''"j '
• ^ 'r. • • --r ••< , ?' ' A

• i) Prójeto de lei n". 37/2018 (Podei; Exccutívo) - "Altera o artigo 1® da lei >
, ->v^míimcipál'n° 3756^.'dê 13.de; dezembro de .2006,. conforme especifica'

/''(súspensão-dç pagámentp.de vale alimentação aos p8nsionista5 e servidores
.;mátivps).""" '' '
' (Ein.segundádiscussãoéVòfação);'

• • •, . .. •' ; •

' V2| Er^osta de emèndá àLei'Òí^ânica 7/2019 (Mesa Diretora) - "Altera,'
àr(Bdaçãodoartigol78,'§,Í°,daLei Orgânica do município de Piedade." ,

• " (Émse^dádiscussãò.e votação).,

,3) Pròpostà dé emenda à Lei Orgânica n° 8/2019 (Mesa,Diretora) - "Altera ,
• ' kr^iação4o artigo'198 daLei Orgânica dò município'de Piedade."

•' ' ^m^^segunda discüssão.e votação). . ' . .
^ -i," • • •'..

•,'' Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 25 de abril de 2019.

V •' ,

1 . ? O ^ '

• . • ^ - r •

•• ,.1

. V .

í- '

ias de Moraes

Presidente
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Câmara Municipal de Piedade
Pniça Conmc] João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15)3244-1377 Site:www.picdade.spJcg.br
E*iiiaih ctmtatof^iedadc.sp.leg.br

Processo n® 7368/2019

Propostadeemenda à Lei Orgânica n^812019

Autoria: Mesa Diretora

"Altera a redação doartigo 198 daLei Orgânica doMunicípio dePiedade.

DESPACHO

Proposta de emenda à Lei Orgânica n- 812019 aprovada por unanimidade (13x0)
em sessão ordinária realizada no dia 29 de abril de 2019.

Inclua-se no processo a Emenda à Lei Orgânica n® 45/2019.

Sala da Presidência, em 29 de abril de 2019.

Dameiimas ae Moraes

Presidente



Gâit^ara Muaicipál de- Piedade •
D tJ.s^ •Dí^<>/í»-_cp_rcp isi7fi'mn. PraçaCÓrdneLJo$oRósa,26-Cento'—Piedade-SP-GEP18I70-OQO

"Tdèfané:Xl5)3244-t^77""' ' Silo: ww"piedade.sp.leg.br,
• . &mafl: contato@piedadejg>.Ieg.brÊífflAtfe

Ofício E-n" 5T-/20I9. , - -

Piedade, 30 de abril de 2019.
' X . • ^

. . *1

Ao Exfno^ Sr. • ,

Prefeito Mtmicipal ein.exerçício,.
• ,t

Senhor Prefeito: y ••

.1.

Ref.: Encariíirjhamentó dãs'E7ne}}dàs àLei Òrgâríican-44 e,45/2Ó19.

Cimpre-nos encaminhar a V.Èxa.; -para os ãemàp^^fins, cópia das Étrimàas à :
. Lef Orgânica em epígrafe,- aprovadas.por únanimjdade èm.sessão ordiriária'ontem .

realizada, para publicação,na^pfóxima Edição di^ Imprmsa PficiaCdoMunicípio:

EMENDA ALEI OIíGANICA]^? 44/20Í9 '- ' "Altera.a kdação4o
.artigo 178, §% da Liei Orgânica do Município de Piedade.

' . --ÉMENDA À LEI ORGÂNICA N" 45/2019"Altera a redação do
artigo 198 ãaLèiOrgânicá dqj^ünicípio de Piedfiãe. " : \

Vajeino-ipjs do ensejo para apj-esentar.os protestos de ^siima, e,consideração.

Atenciosamente,

I •

< DaniU-iníisdèMoraes. ,
; • 7" Presidente. : \

- * ,

• )



iedade, 3 de maio de 2019

rTEM Uatarid diditicodo «tunopcr Púv«l/Bno Quantidade
CcnVatada

QuanVdada
Adnada

Valer

Unit^lo

Valer Teul

AoesCKio

M
Edixa^ Infantl >2 a 3 anos
LfMSEMESTRE H ANO

tíS

73& unidade»

90.00 R$66.1SO.GO1.173
unid«d»a

u EAieaçAoWvtl -40$ area
UU6EUESTRE KANO

iJ2t
mtfadta

140S

unídádaa

RS90M RS 129720.00um 29»
vr>j«Saa

2- Rc* t»»*) o Mn 2.1. U OÀJJSiXÁ 02 • 00 VALCR à vév àè ccmo ^ RS 9l&6$OM
(r>T¥»:<fiti:<omjrinnfl< iirrrYn t rn*'nrifirniir) >T>ii'iitn (In•á;amtnl9f^C01/20l6, iNtstopnovtlerrfinM
d* RS {nov«c«r4M• wib • trâ$ mfl• nowanic* 4 QuavU rMi), m vVtudió» mètámo M «janfdJdM
«s!4M«adM n« Pimasa. p«i« mortlffn*ó$ 1.116.810,00(Umrralilo. úsaMeitrrd. CitDcatos« det
(«*«},

PftCCESâO PVP tf 01»1^18 • CONCORRÊNCIA Ptí^lCA N*Wa/TOlS • CONTRATO N*097/2019 • THRMO C£
ADITAUENTO N* 002/Í0\% CONTAATACM: 08Atô£N ENQENK^IA ECONSTRLfÇdgS ITDA
O&^ETO &£C\JM DAS OeRAS DE RECAPEAUerrO EStNAÜZAÇAo hW RUA 00 RIO BRAJ^CO, RUA
CAMPOS SALES,! RUA VICENTE GARCIA. TOOA&hA REClAO CB^RAL, E RUA DOIS. RUA QUATRO. RUA CINCO
E RUA SEIS00 JARDIM JOAO GARCIA. r4A ClOAOE DE Pia)AO&SP,OBSERVADO OSTB^UOSDOCONTRATO C€
RAPASSE OGU •iWWX 16 •OPERAD01034761 -90 • PROGRAMA PUW&TAMgNTO URBANO- FIRMADO &fTRE O
MCN ISTERIO das CIDADES E APREPSTLrRAMUNíClfAl DEPIEDADE. CONFORME ANEXO 100 EOITM.
R«$0NMn dtor« M Cl>USUlAS 02 • DOVALOR e ClAUSULA Oi• DOSPRAZOS, do Dr«Mnle conBstoediwsliBãvo
qu0 M f«96ti polA L*! F«d«ra| n*6.666^3, corri a» tfiwicóM pcstorlor*!, nei torme* • eondíçAM qin m enumersfn «
Mgiir; 1«Plet dlirid4 CL/MJSIJLA 02• DO VAIOR parao «cr^vlmo M flS16/497.5S (tfszoito nl, quWeMntes • novtnM

ia» • einquMM ctico c«rt«vo8}.em wtuda tfs9 M urv^fM. ^«surido o pr^glcfcdl cm^raudo âd ft$
0,97 (Auonte*• qu««nla %mni, qijatroeenlos • trvta lr*4t«é« • r«wila uu cenUtvs). o rttnunla M M
il.SI (dUMfilM 4 MSMAtá Q«afro nl, neveceriet • Vinia um raM • einqMnl* um c«nlauM).1* Rea Aradi
{LHAOA-DOSPRAZOS.pgnog«rd»««oprGp4»v>j4n0« Gcr«(Cudpeiop«IOdodaO^(9&s}n<aBS. CVCaiMé

pcrv<li>i$#07d«iferJda2O19 comlirntfiep«insIepMe£aO7d0|i^da 2010

PROCESSO PMP H* 09A6(k3017 . TCUAOA OE PREÇOS N* VÍV2m • CONTRATO N* 03^16 . TERMO CE
AOrTAUENTO N* 001^19 -CO^HRATADA; OeRAOS^ ENQENHAAA ECONSTRUÇÕES LTCM
CaJETO. S^OIÇAO OAS ceRASDÊR£CAPEAU0JTO E 51HAU2AÇA0 HA RUA BAR^O 00 RiO BRANCO. RUA
CAUPOS SALES. ERUAVCEKTEGARClkTOlMS NA REQlto C&iTRAl. g RUA DOIS. RUA QUATRO. RUA CnCO
ERUASSSOOJARDMJOAOGARCUkNACtOAC£K PlSAOeSP. CeSBTVADOOSTUUOS DOC^HRATOPE
REPASSE OCU•tíUWK16• OPeV^ÇA01034761-06 •PROQRAUA PIANEJAUB^OUR^MO-f iRMAOO B^E O
UIWSTERIO OASOCACCS6 APREFEITURA MUNICIPAL CS PfSADE. CONFORVEAN9lO 100BKTAL
Rndv«n tf«« as OAUSUIAS01 - 00 OBJETO, CLAuSOIA 02 • 00 VALOR 6 CUUSULA04 - DOSPRAZOS. Oe
pr«9er>i« carvtrffo «dmiretrsiívo m rs^arâ p«ia Ln P«dflnl n*64d&i93. ccm as aluraçtei posurior«s, fcs lEmos 0
eondiçówqu*m «rvnarm 4 $^wr, fíoa «l«eda CükU$Ul>01 • DOOdJETO. «apaaflcynflPM am jt«ns constantesna
PIsrriBia Orfantcrlèni • Ano«3 (V-ã. otfeVvsndo « dtvBçfe dMguvUUUvo» mi* • refrogiamat, to sarviçc*
(riwíítdM no* ilaru 01.02A3,04^S • 06,contgmN RantiaOrfjmanlárli da Eboo^Ao parta Inle^ani^ de pasanlã a
agg>ciff>o o daoMcirriodocoritraioengirul.

2*Fiea CLMSULA02* DO VALOR ^ oacréscimo d«R>13.262,77 (v«2> mü, duMOlos t Mss«riis doi9 rsai» 0
&al«rta uta c4ntavo»), «m virtud» d«« dtaraçte» des Mrvlçc*. pauande o pra^o gloed conltatado da R$ 299iXl4,28
{<iu2antca • nov«nla noi|i»mil.qustre raas a vinl«Mis câniavoft).para o monteniAda RS312^S.0S (Mzaníea a deunvi.
duzartic* a matrla mÍ»raela a owcenCaiw). I-Hca «herftdl Cü^USULA 04- DOS PRAZOS, oprvo
davigé^Kla eenvatud paio pariododa 05(eineej eencM» a panrdoda 26da itiifl da2019 «m Urmine pra'rtsto
para o Qia28^ Mam5'od«2019

PROCESSOPUP N*1631/2016• CONN^tO H* CC1/701S • lEI N.*<4460016 • TERlitOOE ADITAMENTO N*003/2019-
CONTRATADA! SANTA CA&A W UIS5%IC0RnA Dg PlEOAK

OBJETO IU^ANTAÇAO « SERVIÇOS HOSPÍTALARES DE REFB^ÊNCIA PARA ATEK^ A PESSOAS COU
SOFRWOTO OUTRANSTORNO MENTAL E COU NEC$SSCM€S DECORRENTES DO USO DEÁLCOOLCRACX E
OUTRASDROGAS.CCNFORME PORTARIA N*14a(5U/VS. DE31fi1/2012. ALTERAOA PiA PORTARIA »i9/G»U3.
DE 29«2«11 E PEU POf^ARlA N* t£l5. DE 2UP7Q012.
DackJvrt a CUUSULA QUNTA-OAVIGÊNCIA E DA PRORROâ^ÇAO doCorrtrh n.*001/20l6. rm Mm» do
•1^7. AC.I dtlfl n*6£&&93,ecmaaãltara(6aa poaMrcrvi. nea brmoa • «ndiçâaaQye aaanumerím a mquc

1- nu ^ala * OAUSUIA QUINTA - DA V1â&<aA EDA PRORROOA^. (raiogiM^Mo puo dsv,9*v3a
do r*%lde c«rv>èrM p«t9 pariododo 12 (dM«) moM, een{adea a^aitt do da 16 da abri do 2019 a o tamiino
prvv«eopvtod4160«iCrida2O2Q.

2* Para finada ort^aio, o manad é da R( $.S10,11(cineemiL Mbc«nlc4 a du rua o onzo cartstvs) per cada
laitoIni^larHado. aatMo o Kül da 04[i)uatrQ) latte», toulizar^ e vrior martad da RS 22<440>4(vinta das nd.
quaVGcattos• «uaranui raals a qgarenU « qi^Biio c«r(av09).

^BIcESSO PI. 1M3M014-PREGÍO PRESENCIAL rvO«ffllt5-CONTIWTOii.OOWQ15-TERUO DE ADITAMENTO
n.OOlIMIS-CONTRATADAiUU. EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP

OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS NO SISTEMA DE ILUMINAÇiO PU0UCA E ILUMINAÇÃO DE
PRAÇAS E JARDINS. ENVOLVENC» MANUTENÇÃO COfVOVA,pnEVENT^A E PREDIT^A. NO MUNICÍPIO DE
PISIADE. COM FORNEClUEOTODEMATERlAIS. Mio DEOERAE EQUIPAMENTOS.
C:infirdtfnantolegdnoirli9oCT.nc.D6VL40.inc.XI. ddLfllFsderdn. 8.666J93nfne8njasposloncrMÍtdr3çAe$.
dentem dMnaCülUSULA TERCER\-DO VALOR CONTRATUALEOAUSULAQUAnTA-DA VISÉNOA docctrao
Mnnbítfvo 4a prc^t^ãp do aervlgoa n. 009/201S. ccrlorm*a aegur.
1) CLÁUSULAT6^6^- 00VALOR CONTRATUAL Ficam rtajutíado c« vaicM do contato d» acerdo ccm a*an'dçáo

do IKPCdo partodo. dMndo a Ctfitauri!» pa}^ 4 Ccrtrs^a a ifrçcrUnoada RS1036(dez • trinta õnco
mtMt] porperto de luz,0^ valarmena^ãdoRS3S.04$.SS(lrMa*9«on)i.nor«eentaaquârwlaávoreâ)6«
(irtquanudnco C4rU^»oe), perfuar^o o Icúl osSmad»d» RI 4J1^,60 (Quaftoetrttas «lm(a m fr4. Irearbe o

_quaf»rta tara raáa • aaacarta cctüwsI.
VávUntUno Uaaee Váy

Uar«d

VakrTot^Eslmsdo

Ctftíataçao de arrpesa es^aostoda
^a exeeuçáode« aerviçoa oaitinuoe
10 da Ih/ninaçiD PuUíca a
bjninaçto de praçn e jardm.
yncdnsndo manular^ «rrewa
veveribva a (ratfiDva, no Mi/^lotplo d(
Sedada, ran fomecimenlo do
natsrítfs, mão da oOra e
jqti^ameritoa, confcnne
sspecificaçdaa e damaift dícposiçdes
MArtexoído edital.

M73 fl| 10<35 13 RS3S.045,5^ PS431.M^

2) CLAUSULA QUARTA-DA VIGEhClA: FicaporrogaOo o p(au de vigdWaccriratLial paiopenedoda 12 (toei
mttM.ccntaâc«a^mdoda?7daâfirJcte2019canlMn(nopr*vis2oparaodia 27 do sMI do 2020.

2' O vafcar (ot^a&Srnado doeoritiatê ao petbdo conslantadoitom01 pcrfajo monUnta dt RS431.346,60 ((tusIiomiU»
a trinla iTtird. Irezonttao ^larortí aeís reás a Msaantacart«vo«}.
>AC0NTRAT4NTE p90«rdresandro(resasaccr(rato.pcf aio ajrrinistraSno mlflanl. naa hipóteses pravisls no Artgo
n. boso I a XVU da lai Federi a 6.66^3, cem qw eaíba á CONTRATACW^ «ulvar hdan&acào. sam arrtaigo da
íT\poú^ da»par^Adaijeequm dmrsfr^om eabNcâ am pracecsoei)TwíOatvo regt^ar.

CÂMARA MUNICIPAL

EMENOAÀLEIORGANICAH' 44/2019.
Altera 8 redaçJodo artigo 178, § r da Lei

Orjãidca do Município da Piedade.
A Mesada Câmara Municipal de Piedade. Estado
de Sâo Paulo, no uso de suas adbuÍQdes lega%
fazsaber que a Câmara Municipal aprovai e ela
prodiiiga a sejuinle Emenda ã Lei Orgânica
Municipal, de5 deaM de 199&
Ali 1*• O 176, § 1* da Lei Oi^àica do

Munici;^ de Piedade passa a vigorar axn a se
guinteredaçãs:
Anigo 176 - O Müniciplo promov^á, em conso
nância um sua polilica urDana e respeitadas as
disposiçfies do Plano Diretor, programas de habí-
ta;ão populardestinadas a melhoraras condiçCes
de moradia da população carentedo Ujnjcljío.
§1*0 Município poderá criaro Conselho Municipal
de Habitação, cujaa composição será regulamev
tada jxrleL
Ali? Apresente Emenda à Lei Ogãnica entra em
vigor nadatade sua pubTKaçâa

Câmara Municipal de Piedade, 29da alnl de 201S.

Oanid Qas de Moraes - Pissidente

Nelson Prestes de Oliveira- Vic&Presjdenta

Jorgeda SouzaGiscala Júnicf-1° Secretario
Wagner Talieshl Yoshizako - 2°Secretario

Redação anterior;
Artigo 178 - O Município pnmoverã, em conso
nância com sua poinica urbana a respeitadas as
disposiçtes do piano Diretor, programas de hat>l-
taçâopopular desfinadas a melhorar as condições
da moradia da população carente do Munlúplo.
§ 1' FicactiadooConselho Municipal HaDítxionsf.
integrado por representantes do Executivo e do
LegislaAc.

EUENDAÀLEIORCANICAIf 452019.
Altera a redação doertlgo198da Orgânica do

Uüniciplo de Piedade.
A Mesa da Câmara Municipal de Piedade. Estado
de Paulo, no uso de suas a^lçães legais,
fazsaber que a Câmara Municipal aprovou e ela
pnsmiilga a seguinte Emenda à l!el Orgânica
Municipal, de 05de abril de 1990;
An l'-Oani90193 da Lei Orgânica do Muràclpío

de P!ed3]e passaavigorarcoma seguinte redação;
Anigo 198-Os Poderes Municipais darãoampladi
vulgaçãodoconteúdo destaLei Orgânica. podendo
seutiizar para Isso da todos os meios lecnoldgicos
disponível
Ali ? ApresenteEmenda i Lei C>sânica entiaem
vtga na datade sua pubTcaçãa

Câmara MunUpal de Piedade. 29de aM de 2019.

Daniel Dias de Moraes - Presidente

Melson Prestes de Oliveira - Vlcs-Presidenie

Jorgeda SouzaBiscala Júnior-1* Secretario
V^ner Talieshl Yoslilzako •2° Secretario

l^edação anterior
Anigo 198-0 Município mandará Imprimir esta Lei
Orgânica, para adistribuição nas esóilas e entida
des representativas da comunidade, gratuitamente,
de fomia que se faça a maisatifla div«jlgaçSo do
seuconteCida

Atos Oficiais

PORTARIAS

Portaria n*23^e;2019

Álvaro Frandsco Figueiredo Junicr. Prefeito
Municipal da Piedade emExercício, estadode São
Paulo, no uso de suas alibuitees legais e cem
fundamento no artgo 3*da Lei n*3778/2007. e o
ait V do decreto 7423^19 NOMEIAas pessoas
ãiab» relacionadas para comporem a Comissão
de Recuisos Fiscais da Prefetuis K^inicipal de
Piedade, 20 de março de 2019â 20 de março de
2021. lewgando as disposiçfies etn contrária

PRESIDEMTE
WILMAPIORAVANTE BORGATTO MARCIANO

RGN" 6,151.806

SECRETÁRIO
ADILSON VIEIRA

RGN» 30,270,190-4

MEMBROS
CRiSTlANESAISUtO"YAMANAKA

RGN*34.410.51M

MAROLALEMOS DA SILVA

R6M'23J6i049

RILDO CORRÊA OASILVA

RS N»17.795.4874

SUPLENTES
REGINALDO ROJO DASILVA

RG N»14.928.777
PATRÍCIA LEITELACERDA

R6N'28,32Z608<I
CAROLINE DA SILVAPONTES

RGN» 48.142500-7

Prefeitura Münicipal de Piedade.
26demaiçode 2019

Álvaro Francisco Figueiredo Júnior
Prefeito Uuiidpal emexaddo
l£P<«CWIO renCCMT»KO<tli£ç6E9

PORTARIA lAlUERO: 23407/»l19

Ahrara Francisco rigu^redoJuiiar,PrefeüQ em exerei-
cicd9MurMpig de Piedade. EstadodeSãoPaUo, SP,
rx)uso da suas atnHuitAes legcis, pnxrogaa Itaiça
matenMale da senidoia PRISÒIA DOS REIS
PEOANl PAIZ, portadora de aO. n» 47.429.2290
SSP-SP, C.RF n-401.608.97M6, pa mais 60(ses
senta)dias contadosa partirdolia18de|iA»da2019
de 2019atá 15de setarOo da 2019,nos temwsda
Lei Muittipaln° 4281 de08deaM<fe20ia

Prefeitura Municipal de Redads.
23deatri]de2019.

Alwo Frandsco FIgueii«do Júnior
Prefeito Uunidpj] emexerdcio

PORTARIA NIJUERO: 23431/2019

Álvaro Francisco Figueiredo Júnior, Prefeito em
exercício do Município da Piedade, Estado de
São Paulo, SP,nouso de suas atribuições, aplica
a penalidade de DEUiSSAO aoservidor Renato
Lima Junioi, poitador do R.G. n* 1B.957.S42
SSP-SP, C,P.R r« 0S1.827.9SW0, do cargode
Procurador Jurídico, a partir do dia 29 de abnl
de 2019,comfundamenio nos lermosdos artigos
110, Indsos I, IIe lll,111,Indso IXe 124, indsos
IVe Xda LeiMunidpal n°3.112/99.
Pi^eituraMi^idpal de Piedade. 29dealvlde 2019.

/Uwo Frandsco FIguáredoJisiíor
Prefeito Munidpalon exerdeio


